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Denomina GUIOMAR JORDAO LOBO a Rua 
02, no Jardim Terras do Sul . 

O Prefeito Municipa l de São Jose dos Campos, 
faz saber oue a Camara Municipal aprova e ele sanciona e prom ulga 
guinte lei: 

a se 

Art9 19 ~ Fica denominada GUIOMAR JORD~O LO 
BO a Rua 02, situada no Jardim Terras do Sul. 

Art9 29 - Esta lei entrarã em viqor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrãrio. 

19 de agosto de 1992. 
Prefeitura Municipal de Sao José dos Campos, 

Pref 
Yves 

Municipal 

·---

Registrada na Divisao de Formalizacão e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dezenove dias domes de agosto 
do ano de mil novecentos e noventa e dois. 
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